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MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2016 

TIPO: MENOR PREÇO 

PROCESSO 2015/27000/05632 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES  

DATA/HORÁRIO 26.09.2016 ÀS 09:00HS 

  

SITE: COMPRASNET 

UASG: 926164 

  

FONTE DE RECURSOS: 0211001621 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

27010.12.368.1156.2007 

 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 

 

  

VALOR ESTIMADO: R$ 80.908,40 

 

  

PREGOEIRO DESIGNADO: FLÁVIO DA COSTA MESSIAS 

TELEFONE: 63-3218-1486/6188 

EMAIL: cpl@seduc.to.gov.br 

 

 PREÂMBULO 
 

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO, através 

de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna público para conhecimento 

dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

por intermédio do site www.comprasnet.gov.br, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM -, 

regido pela Lei 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/1993 e 

Decreto 5.450/2005 , juntamente pelos Decretos Estaduais nº 2.434/2005, Decreto nº 

5.344 de 30 de Novembro de 2015, pelas condições estabelecidas no presente 

Edital.  Este pregão será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a) e respectiva Equipe de 

Apoio, designados na Portaria-Seduc nº 1045/2016, pelo Secretário da Secretaria 

Educação, Juventude e Esportes. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

http://www.pregaoeletronico.sefaz.to.gov.br/
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comunicação do (a) pregoeiro (a) em contrário. 

1. OBJETO 

                       1.1. Aquisição de materiais de consumo, expediente e pedagógico 

relacionados no anexo I, para atender as necessidades de 74 Unidades escolares 

Indigenas do Estado do Tocantins. 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão 

pública, qualquer Licitante poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 

Eletrônico, no horário das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min. 

 

2.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliada pelo setor responsável pela 

elaboração do Edital, decidir sobre a petição. 

2.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que 

altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

3. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES  

 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos e questionamentos referentes ao 

processo licitatório deverão ser enviados ao (à) pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no e-mail: 

cpl@seduc.to.gov.br  

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do 

ramo pertinente ao objeto licitado desta licitação, exceto consórcio, e que: 

4.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive 

quanto à documentação exigida para habilitação e estiverem devidamente 

credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site 

www.comprasnet.gov.br; 

4.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, 

publicado no DOU de 10.01.2001; 

4.1.3. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em 

participar do presente Pregão Eletrônico deverão providenciar o seu 

cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos 

Órgãos da Administração Pública Federal; 

http://www.comprasnet.gov.br/


                                                                                                                                     
 
 
 

    

 

Diretoria de  Licitação  55 63 3218.6188/ 1486 
Praça dos Girassóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, CEP 77.001-910  

www.seduc.to.gov.br  | cpl@seduc.to.gov.br 

 

CPL 

Fls.______ 

________ 

 

4.1.4. Não esteja sob falência, concordata, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios 

de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

4.1.5. Não podem participar do certame empresas que tenham sido 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração Pública e 

que se encontra suspensa de licitar ou contratar com o órgão/entidade 

contratante e/ou realizador do certame, na forma do artigo 87, inciso IV, da Lei 

8.666/93; 

4.1.6. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI atua 

como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

4.1.7. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o 

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica constante do Termo de Referência no Anexo I do presente Edital. 

4.2. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação o 

servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

5.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento 

antes da data marcada para início da sessão pública via Internet. 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico 

no site www.comprasnet.gov.br. 

5.3. O credenciamento da Licitante dependerá de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na 

responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante ou de seu representante legal 

e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

                       5.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua 

responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à DIRETORIA DE 

LICITAÇÃO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

http://www.comprasnet.gov.br/
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decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

                       5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6. DA PROPOSTA  

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da 

digitação da senha privativa da Licitante e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços a partir da data da liberação do Edital no site 

www.comprasnet.gov.br, até o horário de início da Sessão Pública, conforme 

Quadro de Informações, no preâmbulo do edital, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento da proposta de preços. Durante este período a Licitante poderá incluir 

ou excluir proposta de preços. 

6.1.1. Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando 

do registro de sua proposta de preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste 

Edital, sob pena de desclassificação do certame pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

6.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

6.3. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema 

Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

6.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital 

e seus anexos. E em caso de discordância existente entre as especificações deste 

objeto descritas no COMPRASNET e as especificações constantes do Anexo II – 

Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas. 

 

6.5. Depois de encerrada a fase de lances as empresas vencedoras 

serão convocadas para enviar a proposta devidamente assinada, via sistema, e-

mail (informado no preâmbulo deste edital), fax (63 3218-1486) ou diretamente na 

Diretoria de Licitação, que deverá conter: razão social; número do CNPJ; endereço 

completo; telefone; fax; e-mail; banco; agência; conta-corrente, descrição 

detalhada do produto; marca; fabricante; procedência; espécie e se for o caso; 

tipo / modelo, se for o caso; unidade; quantidade; valor unitário; valor total; valor 

global da proposta; validade/garantia do produto; prazo de entrega dos produtos; 

prazo de validade da proposta; prazo de pagamento, além dos documentos 

porventura solicitados no Termo de Referência em anexo. 

6.6. A marca e o fabricante do produto cotado, incluído no 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:licitaproep@fnde.gov.br
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comprasnet deverão ser os mesmos indicados na proposta e a serem entregues, 

sem aceitação de nenhuma outra. 

                       6.7. A empresa em condição de microempresas (ME) ou empresas de 

pequeno porte (EPP), deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial 

ou Super Simples expedido pela Receita Federal, para o ano em vigência. 

                 6.7.1. O (a) pregoeiro (a) poderá emitir o Supersimples no sítio da 

Receita Federal, para verificar a opção da empresa como optante pelo Simples 

Nacional. 

                     6.8. Ao incluir no site sua proposta, a licitante já deverá ter sua proposta 

elaborada, obedecendo ao disposto no item 6 subitem 6.5 do edital, e depois de 

encerrada a etapa de lances, a proposta deverá ser encaminhada no prazo 

máximo de 1 (uma) hora, contados a partir da convocação dos licitantes 

vencedores. 

 

6.9. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação. 

 

6.10. A empresa licitante deverá indicar no campo “Descrição 

detalhada do objeto ofertado“ as especificações detalhadas do serviço, fazendo 

constar as características técnicas, que permita aferir as especificações do edital. 

Sendo vedada a expressão “CONFORME EDITAL” ou “SIMILAR” sob pena de 

desclassificação. 

 

6.11. Dos prazos 

a) O prazo de validade da proposta: mínimo de 60 dias; 

b) O prazo de para utilização do espeço: Conforme o Termo de 

Referência; 

c) O prazo de pagamento: O pagamento correspondente à 

prestação de serviços será efetuado em até 30(trinta) dias úteis aparte 

da atestação da fatura do objeto, após a locação, mediante 

apresentação da Nota Fiscal e certidões negativas. 

6.12. O (a) pregoeiro (a) poderá requisitar a licitante que readeque 

sua proposta, caso esta apresente alguma inconsistência sanável, desde que não 

configure alteração na proposta original apresentada. A correção será solicitada 

por meio de correspondência encaminhada pelo (a) Pregoeiro (a) ao licitante via 

chat ou e-mail.  

6.13. Caso a licitante envie a sua proposta de preços, contendo mais 

de duas casas depois da vírgula, o (a) pregoeiro (a) fará o arredondamento 
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devido, contudo, “para menos” (ex: R$ 12,578; será arredondado para R$ 12,57). 

6.14. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando 

se referirem a produtos e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 

renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

6.15. O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, 

via sistema, antes da abertura da fase de lances, desclassificando, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

7. DA SESSÃO PÚBLICA 

 

7.1. A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de 

conformidade com o estabelecido neste Edital, terá início à sessão pública do 

presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de preços 

previamente cadastradas no endereço eletrônico, e que deverão estar em perfeita 

consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.2. A partir desta mesma data e horário ocorrerá o início da etapa de 

lances, via Internet, única e exclusivamente, no site www.comprasnet.gov.br, 

conforme Edital. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Somente as Licitantes que cadastraram previamente sua proposta 

de preços no sistema, poderão apresentar lances para os materiais licitados, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o Licitante imediatamente 

informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

                       8.1.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de 

MENOR PREÇO POR ITEM.  

8.2. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, 

observado o horário fixado e as regras de sua aceitação. 

 

                            8.3. A LICITANTE SOMENTE PODERÁ OFERECER LANCES INFERIORES AO 

ÚLTIMO POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA. 

 8.4.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

8.5. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido 

apresentado pelas demais Licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.6. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer 

http://www.comprasnet.gov.br/
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acessível às Licitantes para a recepção dos lances. 

8.6.1. O (a) pregoeiro (a), quando possível, dará continuidade a sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para 

divulgação no site www.comprasnet.gov.br. 

8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante 

aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico, 

de acordo com a comunicação às Licitantes, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo 

Sistema Eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.7.1. Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o (a) 

pregoeiro (a) se responsabilizará pelo aviso de encerramento às Licitantes, 

observados o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos. 

8.8. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema 

Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

8.9. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante 

da etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para 

efeito de ordenação das propostas de preços. 

 

9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO 

9.1. Encerrada a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) examinará a 

proposta de preços classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao estimado para contratação. 

9.1.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado 

para a aquisição dos serviços e o detalhamento técnico previsto. 

 

9.1.2. O local cujo preço total seja superior ao estimado para a 

contratação, constante do Orçamento estimado, poderão não ser aceitos e 

adjudicados. 

9.2. Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance 

empresa de médio ou grande porte, e existir microempresa(s) ou empresa(s) de 

pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de lance até 5% (cinco 

http://www.comprasnet.gov.br/
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por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance 

melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade, proceder-se-á de igual forma com 

as demais microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas 

sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar n° 123/2006).  

9.2.1. Em caso de ocorrência de participação de licitante que 

detenha a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei nº 9.317/96 e a sua sucessora Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, serão adotados os seguintes procedimentos: 

9.2.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se 

por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

9.2.3. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

 I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.2.2, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no 

subitem 9.2.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

a) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 

9.2.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 

b) o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

c) a microempresa e a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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9.3 – O descrito no item 9.2 não se aplica caso a aquisição seja 

DECLARADA EXCLUSIVAMENTE A ME/EPP conforme quadro de informações disposto 

neste edital. 

9.4. Cumpridas as etapas anteriores, o (a) pregoeiro (a) verificará a 

habilitação do Licitante conforme disposições contidas no presente Edital. 

9.5. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a 

licitante será declarada vencedora. 

9.6. Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não 

atender às exigências habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta de 

preços subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 

9.6.1 Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços 

vencedora, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, caso haja desistência da vencedora.  

 

9.7. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a 

Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o (a) pregoeiro (a) declarará 

a vencedora do certame. 

9.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 

apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico 

constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas 

de publicidade prevista na legislação pertinente.  

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

                         10.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de 

MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

                        10.2. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando 

houver igualdade de preços entre a proposta de preços cadastrada no sistema e 

quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso, será considerado 

como critério de desempate, a data e hora de inclusão da proposta no sistema.  

                  10.3. Será admitido apenas 01(um) Licitante vencedor para o item. 
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10.4. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam 

irrelevantes para o entendimento da proposta de preços, que não venham causar 

prejuízo para o ÓRGÃO REQUISITANTE e nem firam os direitos dos demais Licitantes. 

10.5. O resultado desta licitação será disponibilizado no site 

www.comprasnet.gov.br e cpl.seduc@hotmail.com. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada 

deverá estar cadastrada com habilitação parcial no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, com os documentos em plena validade, a qual 

será verificada “on line”. 

11.2 – Além do contido no subitem 11.1, exigir-se-á dos licitantes: 

a) Declaração, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fato superveniente impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

b) Declaração do cumprimento ao disposto no artigo 7º, 

Inc. XXXIII da Constituição Federal, quanto à proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 

dezoito anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 

c) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no 

Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 que a empresa 

está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido na referida Lei Complementar, quando for o 

caso, e; 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 

de acordo com o disposto na Portaria SDE nº 51 de 3 de 

julho de 2009 do Ministério da Justiça; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a 

finalidade de comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 

f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado 

que comprove a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. A comprovação da boa situação financeira 

que se trata este item será apurada mediante a 

obtenção do índice de liquidez geral maior ou igual a 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl.seduc@hotmail.com
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01(um), devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço, cuja apuração dar-se-á 

através da seguinte fórmula:   

 

ILG – índice de liquidez geral = ATIVO CIRCULANTE + 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO > 1 

                                                          PASSIVO CIRCULANTE + 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

f.1)  As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 

(um) em qualquer dos índices referidos no subitem 

anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor do 

patrimônio liquido de 10% do valor estimado da 

contratação, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta de 

preços, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do 

artigo 31 da Lei nº. 8.666/93. 

11.3. As declarações de que tratam o subitem 11.2 letras “a”, “b”, 

“c” e “d” serão verificadas pelo (a) Pregoeiro (a), depois de encerrada a etapa 

de lances, na opção de visualização das propostas e declarações 

encaminhadas via sistema. 

11.3.1. Uma vez recebidos os documentos, a(o) Pregoeira(o) 

consultará o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS E o Cadastro 

Nacional de Condenados por ato de Improbidade Administrativa (CNCIA). 

11.3.1.1 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros 

mencionados no item 11.3.1, com o registro de penalidade que impeça a sua 

participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame. 

11.4. Quando os documentos necessários à habilitação estiverem 

desatualizados no Sistema SICAF ou quando não estiverem nele contemplados, a 

empresa licitante será convocada para enviar anexo da documentação, via 

chat, e-mail ou fax, no prazo de 2 (duas) horas. 

 11.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 

da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 11.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
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corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

11.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

Anexos. 

11.7. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas 

provocará a inabilitação da Licitante. 

11.8. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

11.9 – Da amostra: 

11.9.1 A empresa vencedora do certame deverá apresentar amostra 

dos itens: 08, 09, 10, do Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data da licitação ao solicitante, que irá aprovar ou reprovar o produto. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 - Qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública e no 

momento oportuno, de forma imediata e motivada, explicitando sucintamente suas 

razões, em campo próprio do Sistema Eletrônico, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

12.1.1 Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de 

interpor recurso o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, 

ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. As razões de recurso e as contra-razões deverão ser 

encaminhadas somente por meio eletrônico, através do portal COMPRASNET, em 

campo específico para o registro do recurso, dentro do prazo mencionado pelo (a) 

Pregoeiro (a).  
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12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante 

importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor. 

12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. A decisão do (a) pregoeiro (a) deverá ser motivada e submetida 

à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, se não aceito o recurso 

interposto. 

                   12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o 

resultado da licitação para determinar a contratação. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na DIRETORIA DE LICITAÇÃO, sito a sede da SECRETARIA DA E 

EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES, localizada à Praça dos Girassóis s/nº, CEP 

77.001-910, Palmas/TO, no horário das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 

18h00min. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada 

pelo (a) Pregoeiro (a) sempre que não houver recurso. 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da 

Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do 

objeto à Licitante vencedora pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

13.3. Quando houver recurso e o (a) pregoeiro (a) mantiver sua 

decisão, caberá à Autoridade Competente a adjudicação do objeto licitado. 

 

13.4 . A autoridade competente deverá informar uma data/hora para 

o cadastro de reserva (mínimo de 24hs) para que os fornecedores registrem seu 

interesse no fornecimento de um item, ao mesmo preço do vencedor do certame, 

caso o mesmo se recuse a assinar o contrato. 

                    14. DO PAGAMENTO 

 

                    14.1. O pagamento correspondente à prestação de serviços será 

efetuado em até 30(trinta) dias úteis aparte da atestação da fatura do objeto, após 

a locação, mediante apresentação da Nota Fiscal e certidões negativas. 

                      14.2. O FORNECEDOR deverá entregar a nota fiscal e fatura 

correspondentes aos itens efetivamente entregues, na Diretoria de Compras da 

SEDUC-TO. 

 

                      14.3. Os itens deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de 
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Empenho, sendo que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento 

ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva regularização. 

 

                     14.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a 

regularidade fiscal do FORNECEDOR, e após o recebimento definitivo do objeto, 

ficando essa ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 

deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de 

pagamento. 

 

                     14.5. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na 

proposta e Nota de Empenho. 

 

                     14.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a partir da 

atestação da fatura do objeto adquirido, mediante ordem bancária em conta do 

FORNECEDOR. 

 

                       14.7. É obrigatório que conste na respectiva Nota Fiscal o 

detalhamento de todos os impostos incidentes sobre os itens, de forma detalhada. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente 

Licitação correrão por conta da dotação orçamentária descrita no Quadro de 

Informações. 

15.2. O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 

orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 

quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

16. DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

16.1. O instrumento do contrato será celebrado nos termos da minuta 

do presente Edital e da proposta apresentada pela licitante classificada em 1º 

lugar. 

16.2. Nos termos do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 e das demais normas 

legais em vigor, o contrato de fornecimento será regido pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado.  

16.3. Correrão exclusivamente por conta da empresa licitante 

quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos. 

16.4. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação total ou 

parcial do objeto do contrato de fornecimento. 
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16.5. A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato 

unilateral da CONTRATANTE obedecerá a disposto no artigo 78, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

                       17.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

                        17.2. A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) 

sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 

 

                      17.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, 

cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

                      17.4. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 

ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

 

                       17.5. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

                      17.6. O procedimento para aplicação das sanções será de 

responsabilidade do órgão requisitante, sem prejuízo do direito ao contraditório e 

da ampla defesa. 

 

                     17.6.1. Após a aplicação das sanções previstas nos itens acima, deverá 

ser remetido para Diretoria de Licitação da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 

E ESPORTES o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de 

aplicação das penalidades, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos 

seus efeitos. 

 

                      17.7. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela 

Diretoria de Licitações, no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no CRC da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

ESPORTES. 
 

18. - DA AMOSTRA 
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18.1 A empresa vencedora do certame deverá apresentar amostra 

dos itens: 08, 09, 10, 52, 54, 55 e 56, do Termo de Referência, no prazo de 03 (três) 

dias a contar da data da licitação ao solicitante, que irá aprovar ou reprovar o 

produto. 

                        19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

                          

19.1.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado; 

 

19.1.2.   Atender prontamente as requisições da SEDUC-TO; 

 

19.1.3.   Atender os prazos de garantia dos bens/materiais; 

 

19.1.4.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o produto que não atenda ao especificado ou ainda que 

apresentem defeito de fabricação; 

 

19.1.5 Atender, de imediato no prazo máximo de 03 dias as 

solicitações relativas à substituição, reposição, ou troca do produto que não atenda 

ao especificado ou ainda que apresentem defeito de fabricação; 

 

19.1.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto 

fornecido; 

 

19.1.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou 

materiais decorrentes do fornecimento do produto seja por vício de fabricação ou 

por ação ou omissão de seus empregados; 

 

19.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da SEDUC-TO, cujas se obrigam a atender prontamente; 

 

19.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas durante a vigência do contrato; 

 

19.1.10. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao 

transporte, embalagem e seguro quando da entrega dos bens/materiais; 

 

19.1.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 

contratado, salvo mediante prévia e expressa autorização da SEDUC – TO; 

 

19.1.12. Apresentar junto com a Nota Fiscal, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal (Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INNS), 

Estadual, Municipal do domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente na 

forma da Lei e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

19.1.13. Certidão negativa, expedida pela Caixa Econômica 

Federal, com a finalidade de comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo 
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de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 

                    20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

                    20.1 A contratante será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e demais normas diretas e indiretamente aplicáveis ao 

contrato; 

20.2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 

aquisição; 

20.2.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela Contratada; 

20.2.4. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor dos 

materiais de consumo através de Ordem Bancária; 

20.2.5. Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na 

entrega dos materiais de consumo; 

20.2.6. Sustar o recebimento dos materiais de consumo se não 

estiverem de acordo com a especificação apresentada; 

20.2.7. Fiscalizar a execução do Contrato, através do servidor 

especialmente designado, sendo permitida a assistência de terceiro, conforme 

dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93; 

20.2.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais de consumo e 

expediente que a empresa vencedora entregar fora das especificações do Edital, 

seu(s) anexo(s) e proposta vencedora; 

20.2.9. A Contratante obriga-se a cumprir todas as exigências contidas 

no presente Termo de Referência e no Contrato a ser firmado. 

21. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. As publicações resumidas do contrato que vier a ser firmado ao 

longo da execução da ata deverão ser realizadas na forma do estabelecido no 

artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

22. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO  

                         22.1. A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato. 

                         22.2. A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 

vantagem ilícita. 

                         22.3. Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações 

assumidas pela Contratada, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 

                        22.4.  Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
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Contrato. 

                        22.5. Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, 

devidamente justificado. 

                        22.6. Mediante solicitação por escrito pela CONTRATADA, 

comprovando a mesma estar impossibilitada de cumprir as exigências do Contrato. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do órgão 

requisitante, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a 

modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 

qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 49, da Lei 8.666/93. 

23.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela 

mesma forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação da proposta de preços. 

23.3. O Pregoeiro (a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em 

qualquer fase da licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos ou informações que deveriam constar do mesmo, desde a realização 

da sessão pública. 

23.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.5. Após apresentação da proposta de preços não caberá 

desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

(a) Pregoeiro (a). 

 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

à contratação do objeto pelo órgão requisitante. 

  

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos 

somente em dias de expediente normais. 

23.8. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no 

presente Edital, o lance é considerado proposta de preços. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 

interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 

comprometimento do interesse do órgão requisitante, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

 

23.10. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
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anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de 

boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato. 

23.11. A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o 

fornecimento, nem ceder o contrato de fornecimento.. 

23.12. Todos os documentos apresentados deverão ser devidamente 

atualizados, em cópias autenticadas por cartório competente ou em cópia 

acompanhada do original para autenticação pela SUPERINTENDÊNCIA DE 

COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO – DIRETORIA DE LICITAÇÃO da Secretaria da 

Educação, Juventude e Esportes. 

23.13. O Edital e seus Anexos, além de poderem ser lidos e retirados 

através da Internet no site www.comprasnet.gov.br e cpl.seduc@hotmail.com 

poderão também ser obtidos na Diretoria de Licitação - DL, sito a sede da 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES, localizada à Praça dos 

Girassóis s/nº, centro, CEP 77.001-906, Palmas/TO, no horário das 8h00min às 

12h00min e das 14h00min às 18h00min. 

23.14. O (a) pregoeiro (a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissoras das certidões para verificar as condições de habilitação dos 

licitantes. 

23.15. Quaisquer informações complementares que visem obter maiores 

esclarecimentos sobre o presente edital, deverão ser encaminhadas a DIRETORIA DE 

LICITAÇÃO através do e-mail informado no preâmbulo deste edital. 

23.16. Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da 

Fazenda Pública, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem 

para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

 

 

Palmas, __de _________ de 2016. 

 

 

 

______________________________________ 

Pregoeiro (a) 

 

  

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl.seduc@hotmail.com
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ESTIMATIVA 

 ANEXO – I 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 30 UN APAGADOR P/ QUADRO BRANCO R$ 7,71 R$ 231,30 

02 100 UN 

ALFINETE DE ESCRITÓRIO Nº 01, CORES DIVERSAS, EM POLIESTIRENO E ARAME DE 

AÇO NIQUELADO, EMBALAGEM: CX C/ 50 (CINQUENTA) UNS, C/ DADOS DO 

FABRICANTE E DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

R$ 5,92 R$ 592,00 

03 2000 UN 

BORRACHA À BASE DE PVC FREE BRANCA, P/ APAGAR ESCRITA A LÁPIS, GRAFITE E 

LAPISEIRA, MACIA, PROTEGIDA POR CINTA PLÁSTICA GTAVADA A MARCA DO 

PRODUTO C/ IMPRESSÃO EM ALRO RELEVO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 42 MM 

DE COMPRIMENTO X 21 MM DE LARGURA X 11 MM DE ALTURA. POSSUIR 

CERTIFICADO DO INMETRO. 

R$ 1,00 R$ 2.000,00 

04 5000 UN 

CANETA ESFEROGRÁFICA, NA COR AZUL, CORPO HEXANGULAR EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO LATERAL ANTIASFIXIANTE. TAMPA 

VENTILADA. PONTA MÉDIA DE COBRE DE 1.0 MM C/ ESFERA DE TUGSTÊNIO. 

COMPRIMENTO DE 140 mm GRAVADO NO A MARCA DO FABRICANTE. 

R$ 1,03 R$ 5.150,00 

05 2500 UN 

CANETA ESFEROGRÁFICA, NA COR PRETA, CORPO HEXANGULAR EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO LATERAL ANTIASFIXIANTE. TAMPA 

VENTILADA. PONTA MÉDIA DE COBRE DE 1.0 MM C/ ESFERA DE TUGSTÊNIO. 

COMPRIMENTO DE 140 mm GRAVADO NO A MARCA DO FABRICANTE. 

R$ 1,03 R$ 2.575,00 

06 100 UN CADERNO SRCRETRÁRIA, C/ 100 FOLHAS, FORMATO: 200 X 275 MM, R$ 23,60 R$ 2.360,00 
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CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 772 g/m², REVESTIDO POR PAPEL COUCHÊ 120 

g/m², FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFFSET 63 g/m² 

07 2000 UN 
CANETA MARCA TEXTO COR AMARELA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 142 MM DE 

COMPRIMENTO X 10 MM DE DIAMETRO.  

R$ 2,03 R$ 4.060,00 

08 2000 UN 
CANETA MARCA TEXTO COR VERDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 142 MM DE 

COMPRIMENTO X 10 MM DE DIAMETRO. 

R$ 2,03 R$ 4.060,00 

09 500 UN 

COLA LÍQUIDA, BRANCA, ADESIVA A BASE DE P.V.A., P/ USO EM PAPEL, CERÂMICA, 

TECIDOS, ARTESANATO. EMBALAGEM: PLÁSTICA, C/ BICO ECONOMIZADOR, PESO 

LÍQUIDO 90 GRAMAS. C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

R$ 1,95 R$ 975,00 

10 1000 UN 

COLA BASTÃO, CONTENDO NO MÍNIMO 10g, MEDINDO APROXIMADAMENTE 88mm 

DE COMPRIMENTO X 20 mm DE DIÂMETRO, IDEAL P/ COLAR PAPÉIS, FOTOS, SELOS E 

TECIDOS, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO, 

CÓDIGO DE BARRAS E PRAZO DE VALIDADE. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, 

GLICERINA, ÁGUA E CONSERVANTES. 

R$ 2,95 R$ 2.950,00 

11 500 UN 

CORRETOR LÍQUIDO BRANCO, BASE DE ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA. EMBALAGEM: 

FRASCO C/ 18 ml, C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE DATA DE VALIDADE. POSSUIR CERTIFIC ADO DE INMETRO.  

R$ 3,26 R$ 1.630,00 

12 200 UN FITA CORRETIVA C/ TAMPA PROTETORA NA COR BRANCA, PRÓPRIA P/ CORRIGIR 

TEXTOS IMPRESSOS OU TRAÇOS DE TINTA ESFEROGRÁFICA, MEDINDO NO MÍNIMO 

R$ 7,47 R$ 1.494,00 
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10 m DE COMPRIMENTO E APROXIMADAMENTE 4 mm DE LARGURA. 

13 500 UN EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA, EM AÇO CROMADO, DIMENSÕES DE 15 cm. R$ 2,37 R$ 1.185,00 

14 1000 UN ESTILETE LARGO CORPO PLÁSTICO, LÂMINA LARGA DIVIDIDA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 18 mm X 105 mm. EMBALAGEM C/ OS DADOS DO FABRICANTE. 

R$ 2,63 R$ 2.630,00 

15 600 UN FITA ADESIVA LACRADORA, DE 48 mm X 45 m, TRANSPARENTE. R$ 4,70 R$2.820,00 

16 100 UN FITA ADESIVA 12 mm x 40 m R$ 1,63 R$ 163,00 

17 100 UN 
FITA ADESIVA CREPE, NA COR BEGE DIMENSÕES 19 mm X 50 m. EMBALAGEM: 

ROLO INDIVIDUAL. 

R$ 5,53 R$ 553,00 

                          

18     
3000 UN 

LÁPIS FORMATO CILINDRÍCO CORPO REVERTIDO EM MADEIRA PRETO Nº 02, 

GRAVADO NO CORPO DO LÁPIS DADOS O FABRICANTE E DO PRODUTO E CÓDIGO 

DE BARRAS.  

R$ 0,52 R$ 1.560,00 

19 300 UN 

MOLHA –DEDOS, EMBALAGEM EM PLÁSTICO, CARGA EM CREME ATÓXICO, NÃO 

CONTEM GLICERINA E NÃO MANCHA, TAMANHO 12, PESO LÍQUIDO, 12 GRAMAS, 

CONTENDO O NOME DO  FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO E PRAZO DE 

VALIDADE. COMPOSIÇÃO: ÁCIDO GRAXO, GLICÓIS, CORANTE ALIMENTÍCIO E 

ESSÊNCIA AROMÁTICA. 

R$ 4,47 R$ 1.341,00 

20 
500 

 
UN 

PASTA C/ ABA ELÁSTICA, EM PLÁSTICO TRANSP. INCOLOR, MEDINDO 233 M X 348 

MM. 

R$ 2,80 R$ 1.400,00 
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21 
           

50 
UN 

PERCEVEJO, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 

TAMANHO 10 MM, EMBALAGEM: CAIXA COM, 100 (CEM) UNS. 

R$ 4,13 R$ 206,50 

22 1000 UN 

PAPEL, FORMATO A-4, DIMENSÕES 210X 297MM,GRAMATATURA 75g/m². 

EMBALAG EM: EM MATERIAL IMPERMEÁVEL,CONTRA UMIDADE, COM 01 (UMA) 

RESMA (QUINHENTAS FOLHAS), COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE. 

R$ 17,52 R$ 17.520,00 

23 20 
UN 

 

PAPEL CONTACT, COM 45 CM DE LARGURA; TRANSPARENTE, COM ESCALA EM 

CENTIMENTRO  ROLO DE 25M. 

R$ 96,33 R$ 1.925,60 

24 200 UN 
PAPEL VEGÊ, NA COR BRANCA, GRAMATURA DO PAPEL: 180g/M² EMBALAGEM; 50 

FOLHAS NO FORMATO A4. 

R$ 20,97 R$ 4.194,00 

           

25 
100 UN 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR VERDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 135 

MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

R$ 7,86 R$ 786,00 

26 100 UN 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR PRETA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 135 

MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

R$ 7,86 R$ 786,00 

27 
          

100 
UN 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR VERMELHA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

135 MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

R$ 7,86 R$ 786,00 

28 100 UN 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR AZUL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 135 

MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

R$ 7,86 R$ 786,00 

29 100 UN 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR ROSA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 135 

MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

R$ 7,86 R$ 786,00 
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30 

 
100 UN 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR ROXA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 135 

MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

R$ 7,86 R$ 786,00 

31 

 
100 UN 

PINCEL ATÔMICO, TIPO MARCADOR PERMANENTE NA COR VERMELHA, P/ 

ESCRITA EM PLÁSTICOS, VIDROS, PAPELÃO, METAL E MADEIRA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 135 MM DE COMPRIMENTO X 17 MM DE DIÂMETRO. 

R$ 4,47 R$ 447,00 

 

32 
100 UN 

PINCEL ATÔMICO, TIPO MARCADOR PERMANENTE NA COR AZUL, P/ ESCRITA EM 

PLÁSTICOS, VIDROS, PAPELÃO, METAL E MADEIRA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 135 MM DE COMPRIMENTO X 17 MM DE DIÂMETRO. 

R$ 4,47 R$ 447,00 

 

33 
100 UN 

PINCEL ATÔMICO, TIPO MARCADOR PERMANENTE NA COR PRETA, P/ ESCRITA EM 

PLÁSTICOS, VIDROS, PAPELÃO, METAL E MADEIRA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 135 MM DE COMPRIMENTO X 17 MM DE DIÂMETRO. 

R$ 4,47 R$ 447,00 

 

34 
500 UN 

RÉGUA MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR, GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO EM 

MM, C/ NO MÍNIMO 3,00 MM DE ESPESSURA E 25 MM DE LARGURA. 

R$ 1,42 R$ 710,00 

35 1000 UN 
PASTA EM L A4 PARA  DOCUMENTOS, EM PLÁSTICO TRANSPARENTE INCOLOR, 

MATÉRIA PRIMA: POLIPROPILENO 0,18MM, FORMATO: 220MM X 330MM. 

R$ 0,85 R$ 850,00 

36 50 UN 

GRAMPEADOR METÁLICO, CAPACIDADE P/ GRAMPEAR 100 (CEM) FOLHAS DE 

PAPEL 75 gm²m, FABRIGADO EM CHAPA DE AÇO NORMA SAE 1010/20, C/ 1,0 MM 

DE ESPESSURA FOSFATIZADA E PINTURA ELESTROSTÁTICA, NAS CORES 

COMPATÍVEIS C/ MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, BASE P/ FECHAMENTO DO 

GRAMPO COM DUAS POSIÇÕES (GRAMPO ABERTO OU FECHADO), EM AÇO 

R$ 94,63 R$ 4.371,50 
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VALOR TOTAL               R$ 80.908,40 

 

R$ 80.908,40( oitenta mil e novecentos e oito reais e quarenta centavos) 

 

NORMA 1010/20, C/ ACABAMENTO NIQUELADO, ESTOJO DE ALOJAMENTO DOS 

GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO 1010/20, OXIDAÇÃO PRETA, FACA AÇO NORMA SAE 

1065/70, TEMPERADA E RESISTENTE, MOLA, AÇO MOLA PRÉ-TEMPERADA E 

RESISTENTE. APOIO DA BASE EM PVC. EMBALAGEM C/ DADOS DO FABRICANTE. 

37 200 UN PASTA CATÁLAGO 50 (CINQUENTA) FOLHAS.  R$ 13,33 R$ 2.666,00 

38 500 UN 
PASTA EM PAPEL CARTÃO DUPLEX, NA COR AZUL, PLASTIFICADA, C/ ABA 

ELÁSTICA, MEDINDO 350 MM X 230 MM. 

R$ 2,67 R$ 1.335,00 

           

39 
150 UN 

PASTA SUSPENSA VETROLATERAL, PARA AEQUIVO DESLIZANTE, EM PAPEL 

CARTÃO TIMBÓ, C/ GRAMPO MOLA METAL, CAIDES PLÁSTICOS INJETADOS EM 

POLESTIRENO, MEDINDO 345 X 225 MM, ACOMPANHADA DE VISOR E ETIQUETA. 

R$ 6,55 R$ 982,50 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA – MATERIAL DE CONSUMO, EXPEDIENTE E PEDAGÓGICO 

1 – DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição dos materiais de 

consumo, expediente e pedagógico relacionados no anexo I, para atender as 

necessidades de 74 Unidades Escolares Indígenas do Estado do Tocantins que estão 

relacionados no anexo II. 

2 – JUSTIFICATIVA  

 

A aquisição de material de consumo, expediente e pedagógico se faz necessária, 

pois possibilita o atendimento das 74 Unidades Escolares Indígenas, com os 

respectivos materiais atendendo suas necessidades durante o ano letivo de 2016. 

3 – LOCAL DE ENTREGA 

3.1 Almoxarifado Central da Secretaria da Educação do Estado do Tocantins 

(SEDUC/TO): Localizado na  208 Norte, Avenida NS 08, Q. 23, LT. 03 CEP 77.065-600 

Palmas / TO, em dias úteis das 8 às 12 horas e das 14 às 18 horas.  

3.2 A carga e descarga será por conta do fornecedor, sem ônus de frete para a 

Secretaria da Educação 

4 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 

executado em desacordo com o contrato ou instrumento equivalente, consoante 

disposto no art. 76 da Lei nº 8.666/93; 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, 

bem como responsabilidade administrativa cabível, nos termos do art. 73, § 2º, da 

Lei nº 8.666/93. 

4.3 Os produtos/materiais deverão ser entregues em suas embalagens originais, 

contendo marca, fabricante, procedência, tudo de acordo com a legislação em 

vigor, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, bem como 

atender as especificações contidas neste Termo. 

4.4 Somente serão aceitos e recebidos os materiais em perfeitas condições de uso, 

atestado pelo fiscal do Contrato e responsável pelo Almoxarifado Central e pela 

Comissão de recebimento de materiais. 

 

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

5.1 Os materiais deverão ser entregues devidamente identificados acondicionados 
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em embalagens próprias, lacradas e em perfeitas condições para o 

armazenamento, observando a fiel descrição conforme anexo I. A falta de 

quaisquer das características implicará no não recebimento destes por parte da 

Secretaria da Educação. 

6 – DA GARANTIA  

 

6.1 A aquisição será realizada sob garantia de qualidade, sem defeito de 

fabricação. Com Garantia específica do fabricante. 

 

7 - DA AMOSTRA 

 

7.1 A empresa vencedora do certame deverá apresentar amostra dos itens: 08, 09, 

10, do Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da 

licitação ao solicitante, que irá aprovar ou reprovar o produto. 

 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.1.  Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, 

direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado; 

8.1.2.   Atender prontamente as requisições da SEDUC-TO; 

8.1.3.   Atender os prazos de garantia dos bens/materiais; 

8.1.4.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o produto que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem 

defeito de fabricação; 

8.1.5 Atender, de imediato no prazo máximo de 03 dias as solicitações relativas à 

substituição, reposição, ou troca do produto que não atenda ao especificado ou 

ainda que apresentem defeito de fabricação; 

8.1.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto fornecido; 

8.1.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais 

decorrentes do fornecimento do produto seja por vício de fabricação ou por ação 

ou omissão de seus empregados; 

8.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

SEDUC-TO, cujas se obrigam a atender prontamente; 

8.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante a 

vigência do contrato; 

8.1.10.  Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, 

embalagem e seguro quando da entrega dos bens/materiais; 

8.1.11.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo 

mediante prévia e expressa autorização da SEDUC – TO; 

8.1.12.  Apresentar junto com a Nota Fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal (Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INNS), Estadual, 

Municipal do domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente na forma da 

Lei e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.1.13. Certidão negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a 

finalidade de comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS. 
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8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.2.1. A contratante será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e demais normas diretas e indiretamente aplicáveis ao 

contrato; 

8.2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição; 

8.2.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

8.2.4. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor dos materiais de 

consumo através de Ordem Bancária; 

8.2.5. Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega dos 

materiais de consumo; 

8.2.6. Sustar o recebimento dos materiais de consumo se não estiverem de acordo 

com a especificação apresentada; 

8.2.7. Fiscalizar a execução do Contrato, através do servidor especialmente 

designado, sendo permitida a assistência de terceiro, conforme dispõe o art. 67 da 

Lei 8.666/93; 

8.2.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais de consumo e expediente que a 

empresa vencedora entregar fora das especificações do Edital, seu(s) anexo(s) e 

proposta vencedora; 

8.2.9. A Contratante obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente 

Termo de Referência e no Contrato a ser firmado. 

 

09. FUNDAMENTO LEGAL 

1. O instrumento Contratual decorre da Adjudicação na forma da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, tudo constante do processo protocolado nesta Secretaria do 

Estado da Educação e Cultura sob o nº. 2014.2700.002855. 

 

10. CONDIÇÕES ESPECIAIS 

1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e 

concordância com as normas adotadas pela CONTRATANTE, com especial 

observância dos termos do instrumento Contratual. 

1.1. Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas 

com o objeto do instrumento, e qualquer outro encargo que incida ou 

venha a incidir sobre a execução do Contrato. 

1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações 

do Edital do Pregão e seus anexos, em local, quantidades e prazos 

estabelecidos pela CONTRATANTE. 

 

11.  DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

11.1. As empresas licitantes deverão comprovar experiência por meio de 

apresentação de atestado de capacidade técnica, expedida por pessoa jurídica 
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de direito público e privado, assegurando que a licitante prestou de forma efetiva e 

satisfatória, serviços com características compatíveis as do objeto desta licitação. 

12. PRAZO DE ENTREGA 

 

12.1. Os materiais de consumo deverão ser entregues no prazo máximo 30 dias, 

após a emissão da nota de empenho, caso contrário poderá acarretar a anulação 

do mesmo.  

13.  PAGAMENTO 

13.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondente aos 

itens efetivamente entregues, na Gerencia de Patrimônio e Almoxarifado; 

13.2. Os itens deverão ser rigorosamente, aqueles descritos no Termo de Referência, 

sendo que na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará 

suspenso até que seja efetivada a regularização; 

13.3. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 

fiscal da CONTRATADA, e após o recebimento definitivo do objeto, ficando essa 

ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento. 

 

13.4. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e 

Nota de Empenho.  

 

13.5. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, da atestação da fatura do 

objeto adquirido, mediante ordem bancária em conta do FORNECEDOR. 

 

13.6. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária, 

após verificação da regularidade fiscal. 

 

14.  RESCISÃO DO CONTRATO 

1.  O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou 

bilateralmente, sempre atendido a conveniência administrativa no interesse da 

Administração. 

1.1. Os motivos para rescisão do Contrato são os enumerados no art. 78 de Lei 

8.666/93.  

1.2. Também caberá a rescisão do Contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA transferir o 

objeto, no todo em parte, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

1.3. Em qualquer hipótese de rescisão, a CONTRATADA caberá receber o valor 

mensal correspondente até a data da dissolução do Contrato. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o presente Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com o Estado do Tocantins (“Acordão 2242/2013- Plenário, TC 019.276/2013-3, 

relator Ministro José Monteiro, 21.8/2013) e, nos sistemas de cadastramento de 

fornecedor a que refere o inciso XIV do art. 4°Lei Federal n° 10.520/2002, pelo prazo 

de até (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor 

estimado/contrato e demais cominações legais. 

1.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no art. 90, 92, 93, 94, 95, 97 e 

98 da Lei Federal n° 8.666/93.  

1.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será 

descontada por ocasião do pagamento a ser efetuado pela SEDUC-TO, sob 

inscrição em Dívida Ativa. 

1.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo, que assegure o contraditório e a ampla defesa, 

conforme os preceitos legais da Lei n° 8.666/93. 

16 DA VINCULAÇÃO 

1. O Presente Contrato fica vinculado aos termos e condições determinados no 

Edital. 

 

17. DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 

1. O instrumento contratual, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei Geral de 

Licitações e Contratos administrativos (Lei Federal nº 8.666/1993). 

 

18. DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 

1. O instrumento contratual será publicado, em resumo, no Diário Oficial do 

Estado, que é condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o 

artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

 

19. DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução do Instrumento Contratual, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 

Justiça Estadual, no Foro de Palmas/TO, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

1.1 Fica expressamente vedada a vinculação do Contrato em operação de 

qualquer natureza que a CONTRATADA tenha ou venha assumir. 

 

20.  DA FISCALIZAÇÃO 
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          A Gerência de Desenvolvimento da Educação e Indígena ficará responsável 

pela fiscalização dos serviços, ficando desde já indicada a servidora Elza Maria 

Noronha Rodrigues Silva, matrícula nº 4262982 como titular, e a servidora Suany Kelly 

Lima de Araújo, matrícula Funcional n° 978738-1 na função de substituta. 

 

21. ASSINATURA DO SOLICITANTE,  

 

                                                                                   Palmas, 05 de novembro de 2015. 

 

  

CLEIDE ARAÚJO BARBOSA 

Gerente de Desenvolvimento de 

Educação 

Indígena/Solicitante 

 

 

FELIPE CARVALHO VITORIANO 

Diretor da Diversidade e Projetos 

Educacionais 

DIVINO MARIOSAN RODRIGUES DE SIQUEIRA 

Superintendente de Desenvolvimento da Educação 

  

 

Autorizo, observadas as normas 

legais. 

 

 

Em _______/______/_______ 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QTD   UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 30 UN APAGADOR P/ QUADRO BRANCO 
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02 100 UN 

ALFINETE DE ESCRITÓRIO Nº 01, CORES DIVERSAS, EM POLIESTIRENO E ARAME DE 

AÇO NIQUELADO, EMBALAGEM: CX C/ 50 (CINQUENTA) UNS, C/ DADOS DO 

FABRICANTE E DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

03 2000 UN 

BORRACHA À BASE DE PVC FREE BRANCA, P/ APAGAR ESCRITA A LÁPIS, GRAFITE E 

LAPISEIRA, MACIA, PROTEGIDA POR CINTA PLÁSTICA GTAVADA A MARCA DO 

PRODUTO C/ IMPRESSÃO EM ALRO RELEVO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 42 

MM DE COMPRIMENTO X 21 MM DE LARGURA X 11 MM DE ALTURA. POSSUIR 

CERTIFICADO DO INMETRO. 

04 5000 UN 

CANETA ESFEROGRÁFICA, NA COR AZUL, CORPO HEXANGULAR EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO LATERAL ANTIASFIXIANTE. TAMPA 

VENTILADA. PONTA MÉDIA DE COBRE DE 1.0 MM C/ ESFERA DE TUGSTÊNIO. 

COMPRIMENTO DE 140 mm GRAVADO NO A MARCA DO FABRICANTE. 

05 2500 UN 

CANETA ESFEROGRÁFICA, NA COR PRETA, CORPO HEXANGULAR EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM ORIFÍCIO LATERAL ANTIASFIXIANTE. TAMPA 

VENTILADA. PONTA MÉDIA DE COBRE DE 1.0 MM C/ ESFERA DE TUGSTÊNIO. 

COMPRIMENTO DE 140 mm GRAVADO NO A MARCA DO FABRICANTE. 

06 100 UN 

CADERNO SRCRETRÁRIA, C/ 100 FOLHAS, FORMATO: 200 X 275 MM, 

CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 772 g/m², REVESTIDO POR PAPEL COUCHÊ 120 

g/m², FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFFSET 63 g/m² 

07 2000 UN 
CANETA MARCA TEXTO COR AMARELA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 142 MM 

DE COMPRIMENTO X 10 MM DE DIAMETRO.  

08 2000 UN 
CANETA MARCA TEXTO COR VERDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 142 MM DE 

COMPRIMENTO X 10 MM DE DIAMETRO. 

09 500 UN 

COLA LÍQUIDA, BRANCA, ADESIVA A BASE DE P.V.A., P/ USO EM PAPEL, CERÂMICA, 

TECIDOS, ARTESANATO. EMBALAGEM: PLÁSTICA, C/ BICO ECONOMIZADOR, PESO 

LÍQUIDO 90 GRAMAS. C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

10 1000 UN 

COLA BASTÃO, CONTENDO NO MÍNIMO 10g, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

88mm DE COMPRIMENTO X 20 mm DE DIÂMETRO, IDEAL P/ COLAR PAPÉIS, 

FOTOS, SELOS E TECIDOS, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

COMPOSIÇÃO, CÓDIGO DE BARRAS E PRAZO DE VALIDADE. COMPOSIÇÃO: RESINA 

SINTÉTICA, GLICERINA, ÁGUA E CONSERVANTES. 

11 500 UN CORRETOR LÍQUIDO BRANCO, BASE DE ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA. EMBALAGEM: 

FRASCO C/ 18 ml, C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
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FABRICANTE DATA DE VALIDADE. POSSUIR CERTIFIC ADO DE INMETRO.  

12 200 UN 

FITA CORRETIVA C/ TAMPA PROTETORA NA COR BRANCA, PRÓPRIA P/ CORRIGIR 

TEXTOS IMPRESSOS OU TRAÇOS DE TINTA ESFEROGRÁFICA, MEDINDO NO 

MÍNIMO 10 m DE COMPRIMENTO E APROXIMADAMENTE 4 mm DE LARGURA. 

13 500 UN 
EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA, EM AÇO CROMADO, DIMENSÕES DE 15 

cm. 

14 1000 UN 
ESTILETE LARGO CORPO PLÁSTICO, LÂMINA LARGA DIVIDIDA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 18 mm X 105 mm. EMBALAGEM C/ OS DADOS DO 

FABRICANTE. 

15 600 UN FITA ADESIVA LACRADORA, DE 48 mm X 45 m, TRANSPARENTE. 

16 100 UN FITA ADESIVA 12 mm x 40 m 

17 100 UN 
FITA ADESIVA CREPE, NA COR BEGE DIMENSÕES 19 mm X 50 m. EMBALAGEM: 

ROLO INDIVIDUAL. 

                          

18     
3000 UN 

LÁPIS FORMATO CILINDRÍCO CORPO REVERTIDO EM MADEIRA PRETO Nº 02, 

GRAVADO NO CORPO DO LÁPIS DADOS O FABRICANTE E DO PRODUTO E CÓDIGO 

DE BARRAS.  

19 300 UN 

MOLHA –DEDOS, EMBALAGEM EM PLÁSTICO, CARGA EM CREME ATÓXICO, NÃO 

CONTEM GLICERINA E NÃO MANCHA, TAMANHO 12, PESO LÍQUIDO, 12 GRAMAS, 

CONTENDO O NOME DO  FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO E PRAZO DE 

VALIDADE. COMPOSIÇÃO: ÁCIDO GRAXO, GLICÓIS, CORANTE ALIMENTÍCIO E 

ESSÊNCIA AROMÁTICA. 

20 
500 

 
UN 

PASTA C/ ABA ELÁSTICA, EM PLÁSTICO TRANSP. INCOLOR, MEDINDO 233 M X 348 

MM. 

21 
           

50 
UN 

PERCEVEJO, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 

TAMANHO 10 MM, EMBALAGEM: CAIXA COM, 100 (CEM) UNS. 

22 1000 UN 

PAPEL, FORMATO A-4, DIMENSÕES 210X 297MM,GRAMATATURA 75g/m². 

EMBALAG EM: EM MATERIAL IMPERMEÁVEL,CONTRA UMIDADE, COM 01 (UMA) 

RESMA (QUINHENTAS FOLHAS), COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE. 

23 20 
UN 

 

PAPEL CONTACT, COM 45 CM DE LARGURA; TRANSPARENTE, COM ESCALA EM 

CENTIMENTRO  ROLO DE 25M. 
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24 200 UN 
PAPEL VEGÊ, NA COR BRANCA, GRAMATURA DO PAPEL: 180g/M² EMBALAGEM; 50 

FOLHAS NO FORMATO A4. 

           

25 
100 UN 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR VERDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 135 

MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

26 100 UN 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR PRETA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 135 

MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

27 
          

100 
UN 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR VERMELHA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

135 MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

28 100 UN 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR AZUL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 135 

MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

29 

 
100 UN 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR ROSA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 135 

MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

30 

 
100 UN 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, COR ROXA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 135 

MM DE COMPRIMENTO X17 MM DE DIÂMETRO. 

31 

 
100 UN 

PINCEL ATÔMICO, TIPO MARCADOR PERMANENTE NA COR VERMELHA, P/ 

ESCRITA EM PLÁSTICOS, VIDROS, PAPELÃO, METAL E MADEIRA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 135 MM DE COMPRIMENTO X 17 MM DE DIÂMETRO. 

 

32 
100 UN 

PINCEL ATÔMICO, TIPO MARCADOR PERMANENTE NA COR AZUL, P/ ESCRITA EM 

PLÁSTICOS, VIDROS, PAPELÃO, METAL E MADEIRA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 135 MM DE COMPRIMENTO X 17 MM DE DIÂMETRO. 

 

33 
100 UN 

PINCEL ATÔMICO, TIPO MARCADOR PERMANENTE NA COR PRETA, P/ ESCRITA EM 

PLÁSTICOS, VIDROS, PAPELÃO, METAL E MADEIRA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 135 MM DE COMPRIMENTO X 17 MM DE DIÂMETRO. 

 

34 
500 UN 

RÉGUA MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR, GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO EM 

MM, C/ NO MÍNIMO 3,00 MM DE ESPESSURA E 25 MM DE LARGURA. 

35 1000 UN 
PASTA EM L A4 PARA  DOCUMENTOS, EM PLÁSTICO TRANSPARENTE INCOLOR, 

MATÉRIA PRIMA: POLIPROPILENO 0,18MM, FORMATO: 220MM X 330MM. 

36 50 UN 

GRAMPEADOR METÁLICO, CAPACIDADE P/ GRAMPEAR 100 (CEM) FOLHAS DE 

PAPEL 75 gm²m, FABRIGADO EM CHAPA DE AÇO NORMA SAE 1010/20, C/ 1,0 MM 

DE ESPESSURA FOSFATIZADA E PINTURA ELESTROSTÁTICA, NAS CORES 

COMPATÍVEIS C/ MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, BASE P/ FECHAMENTO DO 

GRAMPO COM DUAS POSIÇÕES (GRAMPO ABERTO OU FECHADO), EM AÇO 

NORMA 1010/20, C/ ACABAMENTO NIQUELADO, ESTOJO DE ALOJAMENTO DOS 
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GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO 1010/20, OXIDAÇÃO PRETA, FACA AÇO NORMA SAE 

1065/70, TEMPERADA E RESISTENTE, MOLA, AÇO MOLA PRÉ-TEMPERADA E 

RESISTENTE. APOIO DA BASE EM PVC. EMBALAGEM C/ DADOS DO FABRICANTE. 

37 200 UN PASTA CATÁLAGO 50 (CINQUENTA) FOLHAS.  

38 500 UN 
PASTA EM PAPEL CARTÃO DUPLEX, NA COR AZUL, PLASTIFICADA, C/ ABA 

ELÁSTICA, MEDINDO 350 MM X 230 MM. 

           

39 
150 UN 

PASTA SUSPENSA VETROLATERAL, PARA AEQUIVO DESLIZANTE, EM PAPEL 

CARTÃO TIMBÓ, C/ GRAMPO MOLA METAL, CAIDES PLÁSTICOS INJETADOS EM 

POLESTIRENO, MEDINDO 345 X 225 MM, ACOMPANHADA DE VISOR E ETIQUETA. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA - RELAÇÃO DAS ESCOLAS 

Nº. MUNICIPIO COD. NOME DAS ESCOLAS 

01 GOIATINS 17028523 ESC INDIGENA WAPXI 

02 GOIATINS 17044049 ESC INDÍGENA ÁGUA BRANCA 

03 GOIATINS 17049296 ESC INDIGENA NOVA 

04 GOIATINS 17053722 ESC INDÍGENA BACURI 

05 GOIATINS 17120802 ESC INDIGENA CACRO 

06 STA FE DO ARAGUAIA 17042941 ESC INDIGENA WAXIHO BEDU 

07 STA FE DO ARAGUAIA 17083800 CEMI KARAJA – XAMBIOA 

08 FORM DO ARAGUAIA 17116805 CENTRO DE ENSINO MEDIO JAVAÉ 

09 FORM DO ARAGUAIA 17047293 ESC INDIGENA HEREHENI 

10 FORM DO ARAGUAIA 17107806 ESC INDIGENA WATAKURI 

11 FORM DO ARAGUAIA 17053617 ESC ESTADUAL INDIGENA KRUMARE 

12 SANDOLANDIA 17106800 ESC INDIGENA BARRA DO RIO VERDE 

13 GURUPI 17111811 INSTIT BENEFICENTE IRMA DULCE 

14 TOCANTINIA 17026962 ESC INDIGENA SINÃ 

15 TOCANTINIA 17026997 ESC INDIGENA KRANIPI 

16 TOCANTINIA 17027004 ESC INDIGENA SREWASA 

17 TOCANTINIA 17027012 ESC INDIGENA KUMNKAWE 

18 TOCANTINIA 17027020 ESC INDIGENA KARÊHU 

19 TOCANTINIA 17027039 ESC INDIGENA KASUWAMRI (Ald Aldeinha) 

20 TOCANTINIA 17027063 ESC INDIGENA WAZASE 

21 TOCANTINIA 17027071 ESC INDIGENA WAKUKE 

22 TOCANTINIA 17027217 ESC INDIGENA KWATEPO 

23 TOCANTINIA 17027225 ESC EST DBATOPRE 
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24 TOCANTINIA 17027241 ESC INDÍGENA SAKRUIWE 

25 TOCANTINIA 17027330 ESC INDÍGENA SIRNAPTÉ/SKRAWE 

26 TOCANTINIA 17027420 ESC INDÍGENA WAIKAZATE 

27 TOCANTINIA 17044332 ESC INDÍGENA WAIPAINERE 

28 TOCANTINIA 17044375 ESC INDÍGENA WARÔ 

29 TOCANTINIA 17044391 ESC INDÍGENA SAWRÊPTE 

30 TOCANTINIA 17044421 ESC INDÍGENA SMISUITÊ 

31 TOCANTINIA 17044464 ESC INDIGENA WAKRERO KATOPKUJE 

32 TOCANTINIA 17044480 ESC INDIGENA KRÃSÃPTE 

33 TOCANTINIA 17047196 ESC INDIGENA SÕITI 

34 TOCANTINIA 17047862 ESC INDIGENA WDÊKRUWE 

35 TOCANTINIA 17047870 ESC INDIGENA MRÃZAWRERÊ 

36 TOCANTINIA 17049245 ESC INDIGENA KASUWAMRI (Aldeia Nova) 

37 TOCANTINIA 17049261 ESC INDIGENA KAWE 

38 TOCANTINIA 17050316 ESC INDIGENA DAKMAAI – SER 

39 TOCANTINIA 17050324 ESC INDIGENA SARAPTE 

40 TOCANTINIA 17050332 ESC INDIGENA KÂWAHÂZASE 

41 TOCANTINIA 17052424 ESC INDÍGENA ROMTEPRÉ 

42 TOCANTINIA 17053935 ESC INDIG KBAREWDEHU/SÃO BENTO 

43 TOCANTINA 17044499 ESC INDIGENA KUNSERA 

44 TOCANTINIA 17053943 ESC INDÍGENA DAWAPSIKWÃ 

45 TOCANTINIA 17054389 ESC INDIGENA SREWE / MRÃITE 

46 TOCANTINIA 17113806 ESC INDIGENA WAIKAWRA 

  



                                                                                                                                     
 
 
 

    

 

Diretoria de  Licitação  55 63 3218.6188/ 1486 
Praça dos Girassóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, CEP 77.001-910  

www.seduc.to.gov.br  | cpl@seduc.to.gov.br 

 

CPL 

Fls.______ 

________ 

ANEXO II 

MINUTA CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 

O ESTADO DO TOCANTINS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

ESPORTES E A EMPRESA 

.................................................., REFERENTE A 

AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS DE 

CONSUMO, EXPEDIENTE E PEDAGÓGICO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 74 

UNIDADES ESCOLARES INDIGENAS DO 

ESTADO DO TOCANTINS. 

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E SPORTES, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede e foro nesta Capital, inscrita no CNPJ sob nº 

25.053.083/0001-08, representada por sua Secretária ______________ doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa ........................................., pessoa jurídica 

de direito privado, com sede e foro, na ........................................., inscrita no CNPJ sob 

nº .................................., Inscrição Estadual sob nº ........................................, doravante 

denominada CONTRATADA, representada por seu titular, o(a) 

Sr.(a)...............................,brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº 

..................................... - SSP-.........., CPF nº ................................, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta examinada pela 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, regido pela Lei Federal 10.520/2002 

subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/1993, Decreto Estadual nº 2.434/2005, 

Decreto Federal 5.450/2005, Decreto Estadual nº 5.344/2015, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela Lei complementar nº 147 de 7 de 

agosto de 2014, pelas condições estabelecidas no Edital, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

                            Aquisição de materiais de consumo, expediente e pedagógico, 

para atender as necessidades das 74 (setenta e quatro) Undiades Escolares 

Indigenas do Estado do Tocantins. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A aquisição, consubstanciada no presente contrato, foram objeto de 

licitação, sob a modalidade Pregão, na forma eletrônica, conforme Edital 

constante de folhas ....... /......., do Processo nº 2015/27000/05632, a que se vincula 

este contrato, além de submeter-se, também aos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
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disposições de direito privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

                         Serão responsáveis pela observância às leis, decretos, regulamentos, 

portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato. 

                        Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base 

nos termos do art 60 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

                       Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os 

serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados 

neste termo. 

                      Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de 

Ordem Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no 

ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada 

vencimento. 

                     Acompanhar, controlar e avaliar os serviços, através da unidade 

responsável por esta atribuição. 

                     Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as 

obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

                          Atender aos chamados da Secretaria da Educação com a máxima 

presteza; 

 

                          Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 

seus empregados e prepostos no local onde estejam prestando os serviços objeto 

do contrato, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em 

vigor; 

 

                         Responsabilizar-se por todas as despesas para cumprimento integral 

dos itens descritos no item 3 do Termo de Referência, bem como os tributos, 

encargos sociais, trabalhistas, custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais, 

limpeza, segurança interna e externa, bem como quaisquer outras necessárias ou 

que possam incidir sobre a realização completa do fornecimento previsto no objeto 

do edital e seus anexos; 

 

                         Atender a toda e qualquer solicitação de correção que faça 

necessária ao atendimento das necessidades da Secretaria; 

 

                        Fornecer todos os equipamentos / materiais e serviços descritos no 
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item 3 deste edital, em bom estado de conservação e apresentação, reservando-

se a Secretaria o direito de solicitar a substituição de qualquer material, quando o 

mesmo não seja compatível com o solicitado; 

 

                       Possuir uma sala com ar condicionado, possuir no mínimo 01 (um) 

banheiro masculino e 01 (um) banheiro femenino (com acesso a possoas com 

necessidade especiais) disponíveis ao público durante os eventos desta Secretaria, 

bem como espaço apto ao fornecimento de coffee break, livre acesso à internet 

Wirelles, bebedouro com água, caixa de som amplificada, microfone sem fio e 

estacionamento para no mínimo 15 (quize) veículos.; 

 

                     A contratada deverá manter o local limpo e organizado, em bom 

estado para o uso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela locação do local o 

valor total de R$ .......................... (...........................................................). 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

                          O pagamento correspondente à prestação de serviços será 

efetuado em até 30(trinta) dias úteis aparte da atestação da fatura do objeto, após 

a locação, mediante apresentação da Nota Fiscal e certidões negativas; 

                        O FORNECEDOR deverá entregar a nota fiscal e fatura 

correspondentes aos itens efetivamente entregues, na Diretoria de Compras da 

SEDUC-TO. 

 

                         Os itens deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de 

Empenho, sendo que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento 

ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva regularização. 

 

                         O pagamento somente será efetivado depois de verificada a 

regularidade fiscal do FORNECEDOR, e após o recebimento definitivo do objeto, 

ficando essa ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 

deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de 

pagamento. 

 

                       O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na 

proposta e Nota de Empenho. 

 

                       O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a partir da 

atestação da fatura do objeto adquirido, mediante ordem bancária em conta do 

FORNECEDOR. 

 

                      É obrigatório que conste na respectiva Nota Fiscal o detalhamento de 

todos os impostos incidentes sobre os itens, de forma detalhada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa resultante deste contrato correrá à conta de dotação 

orçamentária consignada no programa: 27010.12.368.1156.2007, Fonte dos 

Recursos: 0211001621, Natureza de Despesas: 3.3.90.30. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS IRREGULARIDADES 

A fiscalização já tratada no presente instrumento, não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93), ressaltando-

se, ainda, que mesmo atestado o material recebido, subsistirá a responsabilidade 

da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL. 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência 

de qualquer das hipóteses dos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS PENALIDADES 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

o órgão/entidade contratante e/ou realizador do certame, será descredenciado 

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre 

o valor total do contrato, por dia de atraso. 

O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 

10% (dez por cento) do valor do contrato. 

As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à 

CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 

O procedimento para aplicação das sanções será de 

responsabilidade do órgão requisitante, sem prejuízo do direito ao contraditório e 

da ampla defesa. 
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Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos 

causados pela CONTRATADA, por descumprir compromissos contratuais definidos 

neste instrumento, poderão ser-lhe impostas, sem prejuízo das sanções elencadas 

nos artigos 81 a  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura 

deste Contrato, providenciará a sua publicação, por extrato, no Diário Oficial do 

Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE 

O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de 

controle externo competente, de conformidade com a fonte de recursos que 

subvencionam a presente aquisição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FISCAL DO CONTRATO 

O fiscal do contrato bem como o seu respectivo suplente, referente 

ao presente contrato, serão indicados pelo gestor da pasta através de portaria 

assinada e publicada no DOE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da 

Fazenda Pública, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem 

para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes 

CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Palmas, aos .......... de .................................... de 2016. 

............................................................................................................. 

 PELO CONTRATANTE 

............................................................................................................. 

PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 


